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rNrncAçAo No  9 648 /2021. 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro 
no artigo 169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado 
ao Govemo do Estado do Acre, pars que realizem a Concessão do irnóvel we se  
encontra na Rua Barbosa Lima n° 380. Base a Associacão dos Moradores do Bairro da  
Base, onde se encontra abandonado e desativado pela qestào responsável, que será  
utilizado Para fins solidários, educacionais, culturais e assistenciais, em favor da  
cornunidade da Base no Estado do Acre.  

Sala das Sessdes Deputado Francisco Cartaxo. 
21 dejunhode2O2l. 
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JUSTIFICATIVA 

o terreno, que mede 1.187 m2, aonde so ertcontra na Rua Barbosa Lime, n° 380, CEP 
69900-004, Base, hoje so encoritra abandonada e contem somente escombros e poucas 
estruturas anteriores, par essa razão, so encontra desativada. 0 intuito da presento 
indicação é quo so$ concedido a Associaçao dos Moradores do Bairro da Base o 
presente irnóvel, quo será aproveitado pare fins solidãrios, educacionais, culturais e 
assistenclais, em favor da comunidade. 
O local citado, está em registro pertencente ao Estado, mas hoje encontra-se em 
concessäo para a Prefeitura, onde não tern nenhum projeto e interesse vinculado a esse 
espaço, sendo assim, hoje se tome urn local pare açöes desurnanas, coma: furno do 
drogas, prostituição, bebodoira. 
A Associaçao do Moradores do Bairro da Base, vem lutando cede vez rnais em defesa do 
urn born acoihimonto e dignidade para sue comunidade, por essa razao vem par moio 
dosta indicação, solicitar ao Governo do Estado quo face a concessão a roforida 
Associação, p015 sorá utilizado para trabaihar em prol do urna comunidade segura, 
assistencial, solidária, oducacional e hurnanitaria. 
E assim, também estruturar novamonto a USF BASE (UNIDADE DE SAUDE DA 
FAMILIA), quo par falta do espaço e economia foi dosativada de dentro da comunidade. 
Corn o torrono, a USF BASE terá a sua estrutura integrada ao imóvel o assim teromos Os 
devidos acompanharnentos do saüde da familia preserito no bairro, assogurando a 
populaçao medicos, onfemioiros, técnicos o agentes comunitários do saUde, corn espaço 
pare tor dignidado na sua atuação e assim trazendo beneficios rolacionado a saUdo, 
principalmonto a essa comunidade, que na malaria são idosos. 
0 torreno terá corno objotivo apoiar as demandas do nature distintas pare desenvolvor 
prograrna do Assistencia para Comunitários e Sogurança do ser humano, sondo atuantes 
no atendirnento as necessidados hurnanas básicas, principalmente nas areas do 
assisténcia social, saUde bâsica, educaçao básica, bern ester pUblico, cultural e melo 
ambiente. 

Sale des Sessoes Doputado Francisco Cartaxo. 
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